
    Nº 254, quarta-feira, 22 de julho de 2015

DECRETO Nº 25.105 de 20 de julho de 2015.

 

Declara de utilidade pública, área de terra de
propriedade de ELIANE RISCHBECK
TODESCAT   localizada na Rua Antonio Neves,
bairro João Costa.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, “d”, do Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de 1941,

 

 

DECRETA:

 

 

 Art. 1º. Fica  declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “d”, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial,
com a área de terra total de 362,25m²  (trezentos e sessenta e dois vírgula vinte e cinco metros
quadrados), constante na matrícula n°  21.075, da 3ª Circunscrição desta Comarca, localizada na
Rua Antonio Neves, Bairro João Costa,  de propriedade de Eliane Rischbeck Todescat   ou de
quem de direito, para implantação de elevatória de esgoto.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0140644 e o
código CRC 42FB9EBB.

DECRETO Nº 25.106 de 20 de julho de 2015.

 

Declara de utilidade pública, área de terra de
propriedade de ELIANE RISCHBECK
TODESCAT   localizada na Rua Antonio Neves,
bairro João Costa.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, “d”, do Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de 1941,

 

 

DECRETA:

 

 

Art. 1º. Fica  declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “d”, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial,
com a área de terra total de 362,25m²  (trezentos e sessenta e dois vírgula vinte e cinco metros
quadrados), constante na matrícula n°  21.075, da 3ª Circunscrição desta Comarca, localizada na
Rua Antonio Neves, Bairro João Costa,  de propriedade de Eliane Rischbeck Todescat   ou de
quem de direito, para implantação de elevatória de esgoto.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0140647 e o
código CRC 60D47302.

DECRETO Nº 25.107 de 20 de julho de 2015.

 

Declara de utilidade pública, área de terra de
propriedade de ELIANE RISCHBECK
TODESCAT   localizada na Rua Antonio Neves,
bairro João Costa.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, “d”, do Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de 1941,

 

 

DECRETA:

 

 

 Art. 1º. Fica  declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “d”, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial,
com a área de terra total de 718,75m²,   (setecentos e dezoito vírgula setenta e cinco metros
quadrados), constante na matrícula n°  21.102, da 3ª Circunscrição desta Comarca, localizada na
Rua Antonio Neves, Bairro João Costa,  de propriedade de Eliane Rischbeck Todescat   ou de
quem de direito, para implantação de elevatória de esgoto.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0140648 e o
código CRC 71473688.

DECRETO Nº 25.108 de 20 de julho de 2015.

 

Altera o item 1, da letra “k”, do inciso I, do art. 1º,
do Decreto nº 23.993, de 02 de março de 2015, que
nomeia membros titulares e suplentes para compor
o Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA para o exercício 2015-2017.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica alterado o item 1, da letra “k”, do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº
23.993/15, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ...

 

I – ...

 

...

 

k) ...

1. Titular: Rafael Ribeiro” (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0140650 e o
código CRC 725F0AF2.

DECRETO Nº 25.133 de 21 de julho de 2015.

 

Promove exonerações.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08,

 

EXONERA, a partir de 20 de julho de 2015,

 

na Secretaria de Comunicação:

- Janaina Ferreira Teixeira, do cargo de Coordenador I da Área Administrativa.

 

no Hospital Municipal São José:

- Irinéia da Silva, do cargo de Gerente da Unidade Administrativa;

- Cristina Seefeld Meschke, do cargo de Gerente da Unidade Administrativa, o
qual ocupava interinamente.

 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0141167 e o
código CRC A2C99E50.

DECRETO Nº 25.134 de 21 de julho de 2015.

 

Promove exoneração e nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II e o art. 33, § 2º, inciso I,
ambos da Lei Complementar nº 266/08,

 

EXONERA, na Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 20 de julho de 2015:

 

 - Adriano Bernardo Lopes, do cargo de Gerente de Administração e Finanças.

 

NOMEIA, na Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 21 de julho de 2015:

 

- Cintia Retzlaff, para o cargo de Gerente de Administração e Finanças.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0141169 e o
código CRC 1CE70979.
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DECRETO Nº 25.135 de 21 de julho de 2015.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 
 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei nº 8.012 de 12 de junho de 2015,
 
 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
2.439.071,85 (dois milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, setenta e um reais e oitenta e cinco
centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, para
reestabelecer as seguintes dotações orçamentárias:

Unidade
Orçam.

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modaldade
de

aplicação
 Valor R$

7.001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.0015.1.1011
Obras de

Pavimentação -
SEINFRA

0.1.64 57 3.4.4.90 2.439.071,85

TOTAL 2.439.071,85

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1° serão utilizados
recursos provenientes do Convênio nº 2014TR003798, que entre si celebram o Estado de Santa
Catarina e o Município de Joinville, por meio do Fundo de Apoio aos Municípios (FUNDAM).

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

 

Udo Döhler

Prefeito

 
 

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0141172 e o
código CRC BBA369DB.

DECRETO Nº 25.136 de 21 de julho de 2015.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08,

     

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 21 de julho de 2015:

 

- Janaína Ferreira Teixeira, para o cargo de Gerente da Unidade Administrativa.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0141176 e o
código CRC 31644216.

DECRETO Nº 25.137 de 21 de julho de 2015.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08,
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NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 21 de julho de 2015:

 

- Irinéia da Silva, para o cargo de Diretor Executivo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0141177 e o
código CRC 06C9DE16.

DECRETO Nº 25.138 de 21 de julho de 2015.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08,

 

NOMEIA, na Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ, a partir de 20 de julho
de 2015:

 

- Edson Roberto Holler, para o cargo de Coordenador I.

 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0141179 e o
código CRC 8EB55ACF.

DECRETO Nº 25.110 de 20 de julho de 2015.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 23 de julho de 2015, na Secretaria da Saúde:

 

Francielly Kleine Maria Amorim, matrícula 46.864, no cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0140680 e o
código CRC 59A65296.

DECRETO Nº 25.088 de 16 de junho de 2015.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 20 de julho de 2015, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Eliane Regina Helfenberger, matrícula 46.848, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Cleumar Luciana Raimundo Neves, matrícula 46.851, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0139435 e o
código CRC 67C92C6C.

11 de 26

Nº 254, quarta-feira, 22 de julho de 2015



DECRETO Nº 25.094 de 17 de julho de 2015.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 16 de julho de 2015, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Andrea Prochnow Bardini, matrícula 46.845, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0139856 e o
código CRC EC80AD05.

DECRETO Nº 25.095 de 17 de julho de 2015.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 127 (cento e vinte sete) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 20 de julho de 2015, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Kézia Gonçalves, matrícula 46.849 , para o cargo de Agente Administrativo.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0139861 e o
código CRC 99F406A2.

DECRETO Nº 25.096 de 17 de julho de 2015.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 75 (setenta e cinco) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 20 de julho de 2015, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

José Fernando da Silva, matrícula 46.847, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0139905 e o
código CRC 70406E7E.

DECRETO Nº 25.097 de 17 de julho de 2015.

 

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Ficam nomeados para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário
e sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123 de 8 de outubro de
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2002:

 

a partir de 15 de julho  de 2015:

 

Ivan Ferraz Lemke, matrícula 46.852, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, na
Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n°266, de 05
de abril de 2008.

 

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0139912 e o
código CRC B3D3053F.

DECRETO Nº 25.098 de 17 de julho de 2015.

 

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Ficam nomeados para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário
e sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123 de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 20 de julho  de 2015:

 

Jemerson Dias, matrícula 46.854, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, na
Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n°266, de 05
de abril de 2008.

 

 

 

Udo Döhler
Prefeito

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0139917 e o
código CRC 4C403F36.

DECRETO Nº 25.099 de 25 de julho de 2015.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 23 de julho de 2015, na Secretaria da Saúde:

 

Josimeri Nicolodi Nespeca, matrícula 46.859 no cargo de Agente Administrativo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0139919 e o
código CRC E345EF49.

DECRETO Nº 25.100 de 17 de julho de 2015.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 49 (quarenta e nove) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 20 de julho de 2015, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Francine Visentaener de Aguiar, matrícula 46.853 , para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0139933 e o
código CRC 52253D82.
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DECRETO Nº 25.101 de 17 de julho de 2015.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 20 de julho de 2015, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Paula Carolina Coresma Sardinha, matrícula 46.857, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Adriana Evangelista Alves, matrícula 46.858, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0139942 e o
código CRC 5CCB29A9.

DECRETO Nº 25.102 de 17 de julho de 2015.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 23 de julho de 2015, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Darlan de Oliveira, matrícula 46.860, para o cargo de Médico Clínica Médica.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0139943 e o
código CRC 8B479E1B.

DECRETO Nº 25.109 de 20 de julho de 2015.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA

 

a partir de 23 de julho de 2015, na Secretaria de Administração e Planejamento:

 

Glederson Henrique Grein, matrícula 46.862, no cargo de Engenheiro Civil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0140675 e o
código CRC D637B741.

DECRETO Nº 25.111 de 20 de julho de 2015.

 

Nomeia Agente Comunitário de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Ficam nomeados para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário
e sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123 de 8 de outubro de
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2002:

 

a partir de 15 de julho  de 2015:

 

Luciana Bresiani, matrícula 46.861, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, na
Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n°266, de 05
de abril de 2008.

 

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0140682 e o
código CRC 1DAB50A5.

DECRETO Nº 25.112 de 20 de julho de 2015.

 

Promove Nomeação
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 03 de julho de 2015:

 

Nathanniel Gustav Walmer, no cargo de Psicólogo, na Secretaria de Assistência Social.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0140684 e o
código CRC 2FF93CAF.

DECRETO Nº 25.113 de 20 de julho de 2015.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Fundação Cultural
de Joinville, a partir de 22 de julho de 2015, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Aryane Hansen Herrera, matrícula 46.865, para o cargo de Agente Administrativo.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 21/07/2015, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
22/07/2015, às 06:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0140686 e o
código CRC 7AB56A40.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 23/2015

Transferência de Permissão do Serviço de Transporte de Táxi

O Secretário de Infra – Estrutura Urbana, no uso de suas atribuições, com base na Lei
Municipal nº 3.282 de abril de 1996, no seu art. 4° §5, inciso III, e demais requisitos da
presente lei.

RESOLVE:

Transferir a Permissão concedida para transporte do Serviço de táxi:
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Protocolo nº 32991
Cadastro nº 2702
Localização do ponto serviço: Rua Gothard Kaesemodel (Anita Garibaldi)
Permissionário atual: José Bernadino
Portador da RG: nº 1473602 e CPF nº 294.050.929-87

Pretendente: Josiane Bernadino
Portador da RG: 5086762-8 e CPF nº 064.868.729-50

Documento assinado eletronicamente por PAULO RENATO
VECCHIETTI, Secretário (a), em 21/07/2015, às 15:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0141019 e o
código CRC 82DC3AF2.

 

EDITAL SEI Nº 0137320/2015 - SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 13 de julho de 2015.

SEINFRA – UNIDADE DE TRANSPORTES E VIAS PÚBLICAS

Pelo presente fica o infrator intimado para, no prazo de 10 dias úteis, contados da data de
publicação, apresentar defesa administrativa dirigida ao Órgão Gerencial de Transportes,
no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Joinville, no horário de atendimento ao
público, ou no mesmo prazo, efetuar o pagamento da multa imposta, perante a Fazenda
Pública. Findo os prazos, será o crédito fiscal inscrito em dívida ativa e emitida a Certidão
de Dívida Ativa para cobrança judicial.

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº 0137327.

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO RENATO
VECCHIETTI, Secretário (a), em 16/07/2015, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0137320 e o
código CRC 7DB268E0.
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